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REGULAMENTO (UE) N. o 200/2012 DA COMISSÃO 

de 8 de março de 2012 

relativo ao objetivo da União de redução de Salmonella enteritidis e 
Salmonella typhimurium em bandos de frangos, tal como previsto no 
Regulamento (CE) n. o 2160/2003 do Parlamento Europeu e do 

Conselho 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

Artigo 1. o 

Objetivo da União 

1. O objetivo da União, referido no artigo 4. o , n. o 1, do Regulamento 
(CE) n. o 2160/2003, para a redução da prevalência de Salmonella en­
teritidis e Salmonella typhimurium nos frangos (adiante designado por 
«objetivo da União») consiste numa redução para 1 %, ou menos, da 
percentagem máxima anual de bandos de frangos que permanecem 
positivos à Salmonella enteritidis e à Salmonella typhimurium. 

No que se refere à Salmonella typhimurium monofásica, devem ser 
incluídos no objetivo da União os serótipos com a fórmula antigénica 
►C1 1,4,[5],12:i:- ◄. 

2. O regime de testes necessário para verificar os progressos na 
consecução do objetivo da União consta do anexo («regime de testes»). 

Artigo 2. o 

Reexame do objetivo da União 

O objetivo da União será reexaminado pela Comissão, tendo em conta a 
informação recolhida em conformidade com o regime de testes e os 
critérios estabelecidos no artigo 4. o , n. o 6, alínea c), do Regulamento 
(CE) n. o 2160/2003. 

Artigo 3. o 

Revogação do Regulamento (CE) n. o 646/2007 

O Regulamento (CE) n. o 646/2007 é revogado. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se como sendo 
feitas ao presente regulamento. 

Artigo 4. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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ANEXO 

Regime de testes necessário para verificar a consecução do objetivo da 
União referido no artigo 1. o , n. o 2 

1. BASE DE AMOSTRAGEM 

A base de amostragem deve abranger todos os bandos de frangos da espécie 
Gallus gallus («frangos»), no âmbito dos programas nacionais de controlo 
previstos no artigo 5. o do Regulamento (CE) n. o 2160/2003. 

2. MONITORIZAÇÃO DOS FRANGOS 

2.1. Frequência da amostragem 

a) Os operadores de empresas do setor alimentar devem efetuar a amos­
tragem de todos os bandos de frangos num prazo de três semanas antes 
do abate. 

Em derrogação à obrigação de amostragem prevista no primeiro pará­
grafo, a autoridade competente pode decidir que os operadores de em­
presas do setor alimentar devem amostrar pelo menos um bando de 
frangos por cada ciclo de produção nas explorações com mais do que 
um bando se: 

i) se usar um sistema de «tudo-dentro-tudo-fora» para todos os bandos 
da exploração, 

ii) se aplicar a mesma gestão a todos os bandos, 

iii) o fornecimento de alimentos e água for comum a todos os bandos, 

iv) durante, pelo menos, os últimos seis ciclos de produção, a autori­
dade competente tiver realizado testes a Salmonella spp., de acordo 
com o regime de amostragem previsto no primeiro parágrafo, a 
todos os bandos da exploração e, em pelo menos um ciclo de 
produção, tiverem sido colhidas amostras de todos os bandos, 

v) todos os resultados dos testes de deteção de Salmonella enteritidis e 
Salmonella typhimurium, previstos no primeiro parágrafo e na alínea 
b) tiverem sido negativos. 

Em derrogação às obrigações de amostragem previstas na presente alí­
nea, a autoridade competente pode autorizar a amostragem nas últimas 
seis semanas anteriores à data de abate no caso de os frangos serem 
mantidos durante mais de 81 dias ou se forem abrangidos pela produção 
biológica de frangos, de acordo com o Regulamento (CE) n. o 889/2008 
da Comissão ( 1 ); 

b) A autoridade competente deve efetuar anualmente a amostragem de, pelo 
menos, um bando de frangos em 10 % das explorações com mais de 
5 000 aves. Essa amostragem pode ser realizada com base nos riscos e 
cada vez que a autoridade competente achar conveniente. 

Uma amostragem realizada pela autoridade competente pode substituir a 
amostragem realizada por iniciativa dos operadores de empresas do setor 
alimentar, tal como exigido na alínea a). 

▼B 

( 1 ) JO L 250 de 18.9.2008, p. 1.
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2.2. Protocolo de amostragem 

2.2.1. Instruções gerais para a amostragem 

A autoridade competente ou os operadores de empresas do setor alimentar 
devem garantir que as amostras são colhidas por pessoas com formação 
adequada. 

Devem colher-se para amostragem pelo menos dois pares de botas para 
esfregaço. Os esfregaços são colocados nas botas e a amostra é colhida 
andando na instalação. Os esfregaços provenientes de um bando de fran­
gos podem ser reunidos numa única amostra. 

Antes de calçar as botas para esfregaço, a sua superfície deve ser humi­
dificada através de: 

(a) Aplicação de «Maximum Recovery Diluent» (MRD: 0,8% de cloreto 
de sódio, 0,1% de peptona em água desionizada estéril); 

(b) Aplicação de água estéril; 

(c) Aplicação de qualquer outro diluente aprovado pelo laboratório na­
cional de referência mencionado no artigo 11. o , n. o 3, do Regula­
mento (CE) n. o 2160/2003; ou 

(d) Autoclavagem num recipiente juntamente com os diluentes. 

Para humedecer as botas para esfregaço deve verter-se o líquido no seu 
interior antes de as calçar ou agitá-las num recipiente contendo o diluente. 

Deve garantir-se que todas as secções da instalação se encontram repre­
sentadas proporcionalmente na amostragem. Cada par de botas para es­
fregaço deve representar cerca de 50 % da superfície da instalação. 

Concluída a amostragem, devem retirar-se cuidadosamente as botas para 
esfregaço, de modo a não remover o material aderente. As botas para 
esfregaço podem ser viradas ao contrário para reter o material. Devem ser 
colocadas num saco ou recipiente e rotuladas. 

A autoridade competente pode decidir aumentar o número mínimo de 
amostras, a fim de assegurar a realização de uma amostragem represen­
tativa numa avaliação caso a caso de parâmetros epidemiológicos, tais 
como condições de biossegurança, distribuição ou dimensão do bando. 

Se a autoridade competente assim o aprovar, um par de botas para es­
fregaço pode ser substituída por uma amostra de 100 gramas de pó, 
colhida em diversos locais em toda a instalação em superfícies onde a 
presença de pó seja visível. Em alternativa, podem ser utilizados um ou 
vários tecidos para esfregaço humedecidos que tenham, pelo menos, 
900 cm 

2 de área total, para recolher o pó de várias superfícies em toda 
a instalação. Cada esfregaço deve estar bem coberto de pó nos dois lados. 

2.2.2. Instruções específicas para certos tipos de explorações 

a) Para os bandos de frangos de criação ao ar livre, as amostras devem 
apenas ser colhidas no interior da instalação; 

b) Sempre que o acesso às instalações não seja possível devido a limita­
ções de espaço em bandos com menos de 100 frangos, e em que não 
seja possível, por conseguinte, utilizar botas para esfregaço, estas po­
dem ser substituídas pelo mesmo tipo de tecido que o utilizado na 
recolha de pó, devendo os esfregaços ser passados sobre superfícies 
contaminadas por excrementos recentes ou, se tal não for possível, por 
outras técnicas de amostragem para excrementos adequadas ao objetivo 
pretendido. 

▼B
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2.2.3. Amostragem pela autoridade competente 

A autoridade competente deve certificar-se, através da realização de outros 
testes e/ou controlos documentais, conforme adequado, que os resultados 
não são alterados pela presença de agentes antimicrobianos ou de outras 
substâncias inibidoras do crescimento bacteriano. 

Sempre que não for detetada a presença de Salmonella enteritidis nem 
Salmonella typhimurium, mas forem encontrados agentes antimicrobianos 
ou um efeito inibidor do crescimento bacteriano, o bando de frangos deve 
ser considerado como um bando infetado, para efeitos do objetivo da 
União referido no artigo 1. o , n. o 2. 

2.2.4. Transporte 

As amostras devem ser enviadas sem demora indevida por correio ex­
presso ou por serviço de correio privado, aos laboratórios mencionados 
nos artigos 11. o e 12. o do Regulamento (CE) n. o 2160/2003. Durante o 
transporte, as amostras não devem ser expostas a uma temperatura superior 
a 25 °C nem à luz solar. 

Se não for possível enviar as amostras num prazo de 24 horas a contar da 
hora de colheita, as mesmas devem manter-se refrigeradas. 

3. ANÁLISES DE LABORATÓRIO 

3.1. Preparação das amostras 

No laboratório, as amostras devem ser mantidas refrigeradas até ao seu 
exame. O exame deve começar num prazo de 48 horas a contar da hora de 
receção das amostras e num prazo de quatro dias a contar da data da 
colheita. 

As amostras de pó devem ser analisadas separadamente. No entanto, a 
autoridade competente pode decidir reuni-las com o par de botas para 
esfregaço antes da análise. 

Agitar a amostra para a saturar completamente e continuar a cultura atra­
vés do método de deteção indicado no ponto 3.2. 

Os dois pares de botas para esfregaço devem ser cuidadosamente desem­
brulhados de forma a evitar a retirada da matéria fecal aderente, a qual 
deve ser combinada e colocada em 225 ml de água peptonada tamponada 
(BPW), previamente aquecida à temperatura ambiente, ou os 225 ml de 
diluente devem ser acrescentados diretamente aos dois pares de botas para 
esfregaço, no seu recipiente, tal como recebidas no laboratório. 

As botas para esfregaço devem ficar completamente imersas na água pep­
tonada tamponada, a fim de haver suficiente líquido livre à volta da 
amostra para permitir que as salmonelas migrem da amostra, podendo, 
por conseguinte, ser acrescentada mais água peptonada tamponada se ne­
cessário. 

Caso sejam acordadas normas EN/ISO sobre a preparação da matéria fecal 
para a deteção de salmonelas, essas normas devem substituir, se adequado, 
as disposições do presente ponto relativas à preparação das amostras. 

▼M1 
3.2. Método de deteção 

A deteção de Salmonella spp. é realizada de acordo com a norma 
EN ISO 6579-1. 

▼B 
3.3. Serotipagem 

Para cada amostra positiva colhida pela autoridade competente, deve fazer- 
-se a serotipagem de pelo menos um isolado, segundo o atual sistema 
White-Kaufmann- Le Minor. 

▼B
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Os operadores de empresas do setor alimentar devem garantir que, para 
todos os isolados, se exclui, pelo menos, que não pertencem aos serótipos 
Salmonella enteritidis e Salmonella typhimurium. 

▼M1 
3.4. Métodos alternativos 

Podem ser utilizados métodos alternativos, em substituição dos métodos de 
deteção e de serotipagem previstos nos pontos 3.1, 3.2 e 3.3 do presente 
anexo, se validados de acordo com a norma EN ISO 16140-2 (para mé­
todos alternativos de deteção). 

▼B 
3.5. Armazenagem das estirpes 

A autoridade competente deve assegurar a armazenagem, para futura fa­
gotipagem ou teste de suscetibilidade antimicrobiana, de pelo menos uma 
estirpe dos serótipos de salmonelas por instalação e por ano, isolada a 
partir da amostragem como elemento dos controlos oficiais, usando os 
métodos estabelecidos de coleção de culturas, que devem assegurar a 
integridade das estirpes durante um período mínimo de dois anos a contar 
da data da análise. 

A autoridade competente pode decidir que os isolados provenientes da 
amostragem efetuada pelos operadores de empresas do setor alimentar 
devem também ser armazenados para futura fagotipagem ou teste de sus­
cetibilidade antimicrobiana, por forma a que os isolados sejam testados em 
conformidade com o artigo 2. o da Decisão 2007/407/CE da Comissão ( 1 ). 

4. RESULTADOS E RELATÓRIOS 

4.1. Cálculo da prevalência para verificação do objetivo da União 

Para efeitos da verificação da consecução do objetivo da União, um bando 
de frangos deve ser considerado positivo sempre que tenha sido detetada 
no bando a presença de Salmonella enteritidis e/ou Salmonella typhimu­
rium (com exceção das estirpes vacinais). 

Os bandos positivos devem ser contabilizados apenas uma vez por ciclo de 
produção, independentemente do número de operações de colheita de 
amostras e de análises efetuadas e devem apenas ser notificados no ano 
da primeira amostragem positiva. 

4.2. Relatórios 

Os relatórios devem incluir: 

a) O número total de bandos de frangos que foram testados no mínimo 
uma vez durante o ano a que se refere o relatório; 

b) O número total de bandos de frangos positivos a qualquer serótipo de 
salmonela no Estado-Membro; 

c) O número de bandos de frangos positivos, pelo menos uma vez, à 
Salmonella enteritidis e à Salmonella typhimurium incluindo as estirpes 
monofásicas com a fórmula antigénica ►C1 1,4,[5],12:i:- ◄; 

d) O número de bandos de frangos positivos a cada serótipo de salmone­
las ou a salmonelas não especificadas (isolados não tipáveis ou não 
submetidos a serotipagem). 

▼B 

( 1 ) JO L 153 de 14.6.2007, p. 26.
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A informação deve ser fornecida separadamente para a amostragem no 
âmbito do programa global de controlo nacional das salmonelas, previsto 
no ponto 2.1, alíneas a) e b), da mostragem efetuada pelos operadores de 
empresas do setor alimentar, prevista no ponto 2.1, alínea a), e da amos­
tragem efetuada pelas autoridades competentes prevista no ponto 2.1, alí­
nea b). 

Os resultados dos testes devem ser considerados como informações per­
tinentes relativas à cadeia alimentar, tal como previsto no anexo II, secção 
III, do Regulamento (CE) n. o 853/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ). 

Deve ser disponibilizada à autoridade competente pelo menos a seguinte 
informação relativa a cada bando de frangos testado: 

a) Referência única e inalterável da exploração; 

b) Referência única e inalterável da instalação; 

c) Mês da amostragem. 

Os resultados e quaisquer informações adicionais relevantes devem ser 
notificados como parte do relatório sobre tendências e origens previsto 
no artigo 9. o , n. o 1, da Diretiva 2003/99/CE ( 2 ). 

O operador da empresa do setor alimentar deve notificar, sem demora 
indevida, a autoridade competente da deteção confirmada de Salmonella 
enteritidis e Salmonella typhimurium. O operador da empresa do setor 
alimentar deve dar instruções nesse sentido ao laboratório encarregue da 
análise. 

▼B 

( 1 ) JO L 226 de 25.6.2004, p. 22. 
( 2 ) JO L 325 de 12.12.2003, p. 31.
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